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COMISSÃO DE DIREI'I'OS HUMANOS, DEFT]SA DOS DIITEI'TOS DA MULHBR, CIDADANIA,
AMPARO A CRIANÇA, AO ADOI,ESCENTB E AO IDOSO.

037712021 0' s' N' $3412021
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 11812021, que o'Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossonse ao seúor Luiz Antônio Nabhan

Garcia".
Deputado Gilberto Cattani.

PARECER N"

EMENTA

I

,J-

.+\ \ \\
RELATOR (A): DEPUTADO (A) \'\hr\,i','i l,rii,r

I _ RELATÓRIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no 78412021,

Protocolo n" 610712021, lido na 30u Sessão Ordinária (1610612021).

Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE
RESOLUÇÃO Gn) N." 118/2021, de autoria do Deputado GILBERTO
CATTANI, que'oConcede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao seúor
Luiz Antônio Nabhan Garcia", conforme descrito abaixo:

Árt. l' - Conceder Título de Cidaddo Mato-Grossense ao

senhor Luiz Antônio Nabhan Garcia .

Árt. 2o - Esta resolução entra en', vigor na data de sua

publicaçdo.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Parlamentar, com a FICHA TECNICA, expedida em 2210612021, caréfier

informativo, citando que o Projeto em tramitagão não foi instruído com os

documentos e na justificativa apresenta informações exigidas pela

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 10/12/2019, conforme

folha O9/verso.

F;m2410612021, os autos foram enviados e recebidos pelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento

Interno, à Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher,

Cidadania e Amparo à Criança, Adolescente e Idoso, paÍa a análise e

emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edilicio Dante MarliDs de Oliveira
Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora
Nircleo Social
E-rnail: mrc,le..txrciít !(íri.il..!.t.1j.,.g!1.)t.,hr.
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CoMISSÃO DE DII{EITOS HUMANOS, DBI,-ESA DOS DIREITOS DA MUl,HElt, CIDADANIA,
AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLESCBNTB E AO IDOS0.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que

tratem dos direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e

amparo à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369,

inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no

art.26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 1811011989 e no artigo l7l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

i:oNs t tttttÇÀo IX) l:st,\t)o t)lr ir4,,\ I(l (ll{osso

Art, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(,.)

XXWil - emendar a ConstituiÇão Estadual, promulgar leis nos

cctsos previstos nesta ConstituiÇão, expedir decretos

legislativos e resoluções ;

l{lr(ilMIlN'l O IN I t,l{NO AI.M'l

Art. t7l - Resolução é aquela clue se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o clual deve a Assembleia Legislativa ntanifestar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

ConstiÍuiÇão Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o "Título de Cidadão

Mato-Grossense ao Seúor Luiz Antônio Nabhan Gatcia", de acordo com a

Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Gros§o", estabelece na

seção X, art. 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art, 14 - O Título de Cidadania Mato-grossen,se se destina a

hontenagear personalidades de notório reconhecimento público que

ndo tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Mcrtins dc Olivcira
Sala 204 2" Piso

Secretaria Parlaurentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
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COMISSÃO DE DlttEIrOS HUMANOS, tIIlll'BSA DOS DIREITOS DA MUI,HI'R, CIDÀDÀNIA,
AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLBSCBNTB B AO IDOSO.

§ 1'- Os projeÍos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos

Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos clue

comprovem cltre o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside, ou residiu, no Estado de Mctto Grossct por período

superior a dois anos.

§ J' - ls pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

Grosso do Sut em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estqdo de Mqlo Grosso para

efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas com o

Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o aftigo 18 da presente proposição dispõe

sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vej amos :

Art, I8 - Cadq Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

t - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Maller;

II - 35 (lrinÍa e cincol pessoas naru receber o TíÍulo de

C idadania Mato-p ross ense :

ttl - 05 (cinco) pessoqs pqra serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução, (grífo nosso)

Nas folhas n" 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n'
ll8l202l, o nobre Parlamentar apÍesenta as seguintes justificativas:

O Sr. Nabhan Garcia ocupa atualtllente o posto de Secretário de

Assuntos Fundiários da República Federativa do Brasil. Homem de

confiança do atual Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro,

na execução de missões voltadas para o meio rural, no cqrgo o

Secretário Nacional de Assuntos Fundiários, onde aiudou a darforma

Asserrblcia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Editlcio Dante Martins dc Oliveila
Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora
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ANTPARO A CRIANÇA, AO ADOLESCENTB E AO IDOSO.

à retórico governista contra ambientalistas e indigenistas. A meta de

Nqbhan Garcie é implementar a regularização /undiária
autodeclarada, ctu seja, .feita pelos próprios ocupantes cla terra. É

assim clue o governo pretende titular 600 mil propriedades de até

2.500 hectares na Átnazônia Legal. No Estado de Matct Grosso, o Sr'

Nabhan representando o Governo Federal, entregou mais de 1600

títutos fundiários em 2020, conJbrme se depreende do sítio ortcial do

fttnai.gov.br, levando aos assentados uma seguranÇa de que sua

propriedade não lhe será tomada a qualquer tempo.Il] Áinda no sítio

do Incra, vê-se que em 202 I foram entregues também títulos no Mato

Grosso do Sul[2], deixando clarividente o excelenle trabalho que vem

fazendo o atuel Assessor Fundiário do Governo Federal, fazendo cottt

que a legislaçiio seja cumprida em sl.tq íntegra.

Todo e,sse enredo.foi possível com a criação do PROGRAMÁ TITULA

BRÀStL, pelo próprio Sr. Nabhan Garcia [idealizador do proieto],

representando a Secretaria Especial de Assuntos Fundiários - SEAF,

criado por meio da Portaria Coniunla no I de dezembro de 2020 cont

o fito de regularizaçdo fundiítria acelerada. O Programa tem por

objetivo fotnentar parcerias enlre o institutct e municípios, conforme

deterntina o artigo 32 da Lei 11.952 de 2009. Foi lançado o aplicativo

Titulq Brasil, primeiro produto criado pelo Serviço Federal de

ProcessamenÍo de Dados (Serpro) para atender as demandas do

Incra no contrqto de desenvolvimento de serviços e sislentas, qssinado

em dezembro passado. O objetivo do contrato é automatizar e

desburocratizar o processo de regularização com seguranÇa por nteio

de soluções tecnológica,s. Em uma de suas vangloriosas entrevistcts,

ressaltou o Secretqrio; "Estamos dando um grande passo para levar

mais cidadania, dignidade, segurançq .iurídica, seguranÇct social e

seguranÇa econôntica qo can'tpo". É por isso que, cremos haver nítida

meritocracia na atuação do llmo. Secretário Especial de Ássuntos

Fundiários do MAPA, Sr. Nabhan Garcia. Para tanto, solicitamos o

acolhimento dos colendos pares aqui presentes.

t ll Acesso aos 14.06.2021, às l4h36min.

http : //www. fun a i. gov. br/ in d ex. p hp/ c o mu n i c acao/ n ot ici as/ 64 4 I -

governo-federol-entrega-titulos-definitivos-de'te rra-para-l-665-

Jà n i I i as - em- m at o- gr os s o

[2] A cesso aos I 4.06.2 02 l, às I 4h 3 6min. https : //www.gov. br/inua/pt-

br/ assunt os/ not i c i as/ gov er n o-feder a l- e nt r e ga- t itulos- a- a s s ent ados-

eru- m at o- gr os s o- do-su I

Concetnente ao cumprimento dos dispositivos da

Resolução n" 6.597, de 2079, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela

Assernbleia Legislativa de Mato Gtosso, verificamos que o PROJETO DE
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RESOLUÇÃO (pn) N" 118/2021, atende ao disposto no aft. 14, § 2o, I e II,

visto que houve comprovação na justificativa do projeto, onde constam

infonnações sobre a vida proÍissional do indicado.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto

como comprovagão do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução

citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Lelislativos em 13 de janeiro de2020, em anexo.

Sendo Assim, somos favoráveis a aprovação do

PROJETO DE RESOLUÇÃO (PR) N' 118t2021, de autoria do Deputado

Gilberto Cattani, que concede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr.

Antônio Nabhan Garcia.

A
tr o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N'

EMENTA

037712021 0 s' N' $3412021
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 11812021, queooConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor Luiz Antônio Nabhan

García".

Deputado GILBERTO CATTANI

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do PROJETO DE RESOLUÇÃO 1rnl No 1L8/202L, de

Autoria do Deputado GILBERTO CATTANI, lido na 30u Sessão Ordinária

(t6/06t2o2t).

X nevonevEI. A APRovAÇÃo.
voro RELATOR: E PELA REJEIÇÃO.

E enQUtVO (cepÍrwo vul ARrrco res, § 2).

AUTOR:

SPMD/I{US/CDHDDMCACAyALMT, "r, i) o" tpr['

ASSINATURA DO RELATOR:

de2021.

Assernbleia Legislativa do Estado cle Mato Grosso

Edificio Dante Mcrtins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Sccretalia Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

VOTO DO RELATOR:

NIEMBIIOS TITULARES

SEBASTIAO
Prcsidente

REZENDE

JOAO BATISTA DO SINDSPEN
Vice-Presidcnte

FAISSAL

fHiÀôô SifVÂ--

WiíSóN §ÀúroS

ULYSSES MORAES

l--l coNrnÁnro eo RELAToR r i-io) [-l *oro to

!,oroRELA','.Ri\r]r, I l,tesc'ctnrt-J LUtr'

L--l [l coNrúnroAoRELAT.RÍxÂ.r f-l neuoro
I __ ___________________________........,' t-]

.. §*t I I coM o RELAToR {\l:u).

m--E ::*:::r***:";,,;- 
-mil ;;il;'

m ;; ; -;;;;;;;;;-- -*---*m ;;;;;^;;;;
l-l coNlnÁnro Ao RELAToR { r.,\{r, l-l *.roro

tr l-l ao".*o*,o oo RELAToR { \ i{ }{ l-l o.*, ,n

n;;;d;o*,.;,;; - trn*i.in.,o'
l-l conrnÁnro eo RELAToR { \:Âo} l-l *o*olo

ü.;;;;;^il;;;;;;-- - -Ü;il;;;;
l-l corlnÁnro eo nrleton rr..rot l-l *ororo

tr ;;;o*.i^ o^,.,',, Ü t*;.;;,^,
tr l-l ao*, *no,o Ao RELAroR,r \í!r f-l *nro,o

f navonÁver- E nuerÇÃo ! anqurvo (c.qpiruro vrr, 
^Rr"rco 

re5, § 2)

lç"-o* 
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l-l coNrnÁnto eo RELAToR { xÁ()) l-l ,.'.n oro

-., 
^--ü;ro*..iià*,"i.;;- I oo.ti'.,o,.

ASSINÂTT]MS

-lúDIo ôABRAL

ôir-eentô ôÃrrÀNi

PAULO ARAUJO

tr

DR.-ôiMÉúÉz

OBSERVAÇÃO:

ú.o*o*irn,loo,.,,,, 
--

ü;^;';^;;;i;
l-l coNrnÁnro Ao RELAToR {íri{r) [-l *.ro'ro

Certifico que foi designado o Deputado

Encaminha-se à SPMD:

pararelatar a presente matétía.

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão

Assentbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Sala 204 t2,,piso lE-rnail: ryqlq,slcial(r'i1l-p!,s1i,r-i1 lTelefones: (65) 3313-6908 l(65) 3313-6909 l(65) 3313-6915'

Sendo o RLSULTADO FINAL daproposição' @ nTpOVADO I nrc;UfAnO

MOREIRA BORGES
Consultora Legislativo da Mesa

LUSTOSA
Diretora

PR N' 11812021.
GII,BERT'O CA'fTANI.

COM O RELATOR í}I}Ii. PRESENCIAI-

§-^


